
Cariacica, 09 de fevereiro de 2026.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 1997/2025 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 87/2025 
 
Autoria: DR. FERNANDO SANTORIO
 
Ementa:  ESTABELECE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA CONDUTAS
DISCRIMINATÓRIAS COMETIDAS POR PESSOAS FÍSICAS, PESSOAS JURÍDICAS E
AGENTES PÚBLICOS CONTRA PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA (TEA).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: 2ª Discussão e Votação-PLL  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
Proposição aprovada à unanimidade em 2º votação, na Sessão ordinária de 09 de
fevereiro de 2026.
 
 
Próxima Fase: Elaborar Autógrafo
 
  
 

Letícia Cassandro Stofel 
Assistente Legislativo 
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